
INDICAÇÃO Nº 
878
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros para a construção de uma quadra poliesportiva no Jardim São José, à PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO, da cidade de CRUZEIRO. 

JUSTIFICATIVA

O Nobre Professor Prefeito CELSO DE ALMEIDA LAGE, através de Ofício Gab 040/08 de 06 de Março do corrente, encaminhado à este gabinete, destacá-nos a necessidade do atendimento ao empreendimento supracitado.

O município atualmente encontra-se carente de um espaço apropriado para a prática de esportes de seus munícipes.

Inegavelmente, o interesse é público, bem como, não podemos deixar de destacar tratar-se também de segurança pública, pois, é de vital importância, oferecermos as nossas crianças, jovens e adolescentes um futuro melhor, preparando-os para serem homens com um belo futuro, representado o seu estado e o seu país e, não nas ruas desocupados dando outros sentidos nada satisfatórios as suas vidas. O esporte é uma escola que ensina coisas para a vida. Respeito é uma delas.

Diante do exposto, a presente indicação tem por escopo sensibilizar o Excelentíssimo Senhor Governador deste Estado, da necessidade premente de atendimento do pedido, uma vez que o pretendido tem inquestionável conotação social. 

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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